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Governo do Distrito Federal
Administração Regional do Recanto das Emas - RA XV

Gabinete da Administração Regional do Recanto as Emas
Comissão Permanente de Licitação

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 02/2023 - CPL/RA-REC  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 CPL/RA-REC

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global

TIPO: Menor preço

PROCESSO SEI Nº: 00145-00001062/2023-15

INTERESSADO: Administração Regional do Recanto das Emas – RA-REC

OBJETO: REFORMA  DE QUADRA DE ESPORTES COBERTA  NA PRAÇA PÚBLICA DA QUADRA 510/511 NO RECANTO DAS EMAS - DF

 

Atenção: - Leia atentamente todos os itens do Edital.

PREÂMBULO

A Administração Regional do Recanto das Emas, por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Senhor Administrador Regional, em
conformidade com a Ordem de Serviço n° 34, de 18 de maio de 2023, publicada no DODF n° 107, de 07 de junho de 2023, TORNA PÚBLICO, para
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 04/12/2023 (quatro de dezembro de dois mil e vinte e três), segunda feira, às 09:30 horas, no seu
edi�cio Sede, situada na Avenida Recanto das Emas, Centro Urbano Área Especial 02, Recanto das Emas – DF, Licitação sob a modalidade TOMADA DE
PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO, pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, processada nos termos e condições fixados neste Edital e
seus Anexos, inclusive no tocante às Condições Gerais de Licitação e Contratação regidas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002 (Lei
do Pregão), pela Lei nº 9.648/98, naquilo que não conflitar com as citadas Leis Federais, CONSIDERANDO, ainda, como nele transcritas as condições
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previstas no Decreto nº 26.851/2006 (Penalidades); Decreto nº 32.751/2011 (Vedação ao Nepo�smo); Resolução 1025/2009 – CONFEA; Lei Complementar
nº 23/2006 (Estatuto da Microempresa) e demais normas aplicáveis.

 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO

 

1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra de:

- REFORMA  DA QUADRA DE ESPORTES COBERTA  DA PRAÇA PÚBLICA DA Q.D 510/511 NO RECANTO DAS EMAS - DF, no regime de execução de empreitada
por preço global, no valor es�mado de R$ 298.785,79 (duzentos e noventa e oito mil setecentos e oitenta e cinco reais e  setenta e nove centavos),
conforme planilha de orçamentos elaborada pela GEOB/COLOM/RA-REC, com exigência de apresentação de CRC/NOVACAP e/ou Atestados de Capacidade
Técnica, conforme item 3.3, d) deste Edital.

1.2 - As especificações estão con�das nos anexos do presente Edital.

1.3 - As despesas decorrentes da contratação desta Tomada de Preços correrão à conta dos recursos orçamentários provenientes da Administração Regional
do Recanto das Emas, conforme descrito a seguir:

- Natureza de Despesa 449051, Fonte 100, ID 0 conforme a Lei nº 8.666/93, Decreto nº 32.598/2010 que aprova as Normas de Execução Orçamentária e
Financeira e Contábil do Distrito Federal e o Decreto 38.094/2017 que aprova o Regimento Interno das Administrações Regionais do Distrito Federal e dá
outras providências, vide quadro abaixo:

 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA - Fonte de Recurso 100 – TESOURO

Orçamentária 

     R$ 323.681,02 (trezentos e vinte e três mil seiscentos e oitenta e um reais e dois centavos) disponíveis 

Programa de Trabalho

  15.451.6206.3048.0015 REFORMA DE ESPAÇOS ESPORTIVOS - RECANTO DAS EMAS
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Natureza da Despesa

  44.90.51 - Obras e Instalações

 

 

CAPÍTULO II - DOS LICITANTES

 

2.1.      A par�cipação nesta Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas Licitantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que
passarão a integrar o contrato como se transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo da licitação, bem como na observância dos regulamentos
administra�vos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do
procedimento licitatório e execução do contrato, inclusive a aceitação expressa das exigências nele estabelecidas.

2.2.      Somente poderão par�cipar da licitação interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

2.3.      Não poderão par�cipar da licitação, nem do contrato dela decorrente: 

a) empresas que, por qualquer mo�vo, estejam suspensas temporariamente de par�cipar de licitações e impedidas de contratar no âmbito da
Administração do Distrito Federal como o previsto no Decreto nº 26.851/2006.

b) empresa concordatária ou em processo de falência, sob o concurso de credores, em dissolução ou em liquidação ou em processo de recuperação
extrajudicial.

c) é vedada a par�cipação de empresa ou empresário IMPEDIDO de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, conforme
dispõe o Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 (Lei do Pregão);

“Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.”

2.3.1. Consoante prescreve o Decreto distrital nº 32.751/2011 alterado pelo Decreto distrital nº 37.843/2016, pessoa jurídica cujo dirigente, administrador,
proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por afinidade ou consanguinidade, até o
segundo grau de:

a) agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação
promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou
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b) agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela
realização da seleção ou licitação.

 2.3.2. As vedações do subitem 2.3.1 do item 2.3 estendem – se às relações homoafe�vas. (Parecer 632/2019 - PGCONS/PGDF)

 

2.4.   Não poderão par�cipar da licitação, direta ou indiretamente, as pessoas indicadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe:

 

“Art. 9º Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:

I - O autor do projeto, básico ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica;

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou execu�vo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação.

§ 1º É permi�da a par�cipação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste ar�go, na licitação de obra ou serviço, ou na execução,
como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

§ 2º O disposto neste ar�go não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto execu�vo como encargo do
contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

§ 3º Considera-se par�cipação indireta, para fins do disposto neste ar�go, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa �sica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se
os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. Ademais, deve-se observar as vedações expostas no Decreto nº
32.751/2011- vedação do nepo�smo e Decreto nº 36.520/2015 - Normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a Administração Direta e
Indireta do Distrito Federal.

2.4.1. A vedação exposta no inciso III do ar�go 9º da Lei nº 8.666/93 refere-se aos servidores de qualquer Administração Regional, Secretaria de Estado das
Cidades, Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação e Secretaria da Casa Civil, Relações Ins�tucionais e Sociais do Distrito Federal, assim como
aos servidores de qualquer órgão que esta Administração se encontra subordinada. Ademais, nos termos do Decreto nº 36.520/2015, o servidor público de
qualquer categoria, natureza ou condição, por si ou sob representação, não poderá par�cipar de licitações ou firmar contratos com o órgão ou en�dade
contratante ou responsável pela licitação ao qual se vincula, observando o disposto em regulamento específico.  

 

2.5.   NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSÓRCIO DE EMPRESAS, por tratar-se de obra de pequeno porte, conforme jus�fica�va a ser
juntada aos autos, pela Coordenação de Obras, Licenciamento e Manutenção - COLOM, desta Administração Regional do Recanto das Emas. 
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2.6. Poderão par�cipar desta licitação as empresas interessadas do ramo de a�vidade do objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma
indicada neste edital: 

a) Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do §1º, art. 1º do Decreto nº 3.722 de 09 de
janeiro de 2001, publicado no DOU, de 10 de janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto Distrital nº 23.546/03 ou que estejam devidamente cadastradas na
NOVACAP, conforme o art. 22, parágrafo 2º, Lei nº 8.666/93, em ambas situações, até o terceiro dia anterior à data de apresentação das propostas;

b) Que não estejam cadastradas no SICAF ou na NOVACAP, ou que es�verem com seus cadastros vencidos, desde que atendidas às exigências do Capítulo III
(Da Habilitação) deste edital.

 

CAPÍTULO III – DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO

 

3.1       HABILITAÇÃO JURÍDICA - a documentação rela�va à habilitação jurídica consis�rá em: 

a) Cópia da Cédula de iden�dade;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Cópia Auten�cada do Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir; e,

f) A comprovação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será por meio da apresentação do Registro de Empresas Mercan�s (contrato social) ou
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, CNPJ, original (Internet) ou cópia auten�cada. (Art. 3º da Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da Microempresa).

g) dados para contato contendo:

- Endereço com CEP

- Telefones; e

- E-mail atualizado.

 

3.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTIRÁ EM:

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual.

c) Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos tributos Federais e à Dívida A�va da União;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, se fora do Distrito Federal;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda do Distrito Federal;

f) Prova de regularidade rela�va ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

g) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT – incluído pela Lei 12.440/2011.

h) Cer�dão Nega�va de Débitos – CND emi�da pelo INSS ou instrumento equivalente, em plena validade.

 

3.3. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONSISTIRÁ EM:

 

a) Prova de inscrição ou registro da empresa e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), junto ao CREA/CAU.

b) A comprovação de a licitante possuir profissional(is) de nível superior, com capacitação técnica para execução dos serviços, devidamente reconhecido(s)
pelo CREA/CAU, detentor(es) de ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA ou cer�dão(ões), profissional(ais) este(s), que deverá(ão) ser o(s) Responsável (is)
Técnico(s) do Serviço.

c) A comprovação do vínculo, do profissional detentor do acervo técnico, com a licitante, a ser exigida na ocasião da assinatura do Contrato, deverá ser feita
da seguinte forma: 

- Sócio - cópia auten�cada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente;

- Diretor - cópia auten�cada do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na
imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

- Empregado - cópia auten�cada da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT, ou ainda, cópia auten�cada da Carteira de Trabalho e
Previdência Social.

- Autônomo prestador de serviço - cópia auten�cada do contrato de prestação de serviços compa�veis com o objeto desta licitação.

 

d) A COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA será feita por meio de:

- Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA/CAU,
conforme as caracterís�cas da obra de construção e/ou reforma, similares às descritas no Projeto Básico, limitada esta comprovação às parcelas de maior
relevância técnica e de valor significa�vo, no  percentual máximo de 50% dos quan�ta�vos a serem executados, (TCU- Acórdão nº 1480/2012-Plenário), do
valor global (TCU, Acórdão n. 1480/2012-Plenário), dos itens a seguir discriminados:
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- Execução de pisos, meios-fios e passeios

- Execução de pequenas obras

- Execução de pintura

- Execução de serviços de serralheria

- Execução de serviços de estruturas metálicas

 

- Ou apresentação de CRC/NOVACAP em qualquer uma das categorias do Grupo 03, Subgrupos 3.4 – meios-fios e  passeios, 3.10 - edificações, 3.13 –
pintura, 3.14 - estruturas metálicas e 3.15 - esquadrias metálicas. 

e) É admi�da a soma de atestados provenientes de serviços prestados a empresas diversas para alcançar o quan�ta�vo mínimo em obras ou serviços com
caracterís�cas semelhantes e em proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.

f) Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica ou da(s) cer�dão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes
dados: 

- Data de início e término das obras/serviços;

- Local de execução;

- Nome do contratante e da pessoa jurídica contratada;

- Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) �tulo(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU;

- Especificações técnicas dos serviços e os quan�ta�vos executados, conforme os padrões no(s) projeto(s) básico(s) e no(s) caderno(s) de especificações
técnicas dos serviços e os quan�ta�vos executados.

 

g) As informações expostas no Atestado ou Cer�dão mencionados referir-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da presente
licitação;

h) Os documentos exigidos na alínea “b” poderão ser subs�tuídos por Cer�dão de Registro do CREA/CAU, no qual conste a qualificação do profissional
detentor do acervo técnico ou pelo CRC da NOVACAP, nos grupos e subgrupos indicados na alínea “d”, desde que atenda a todas as exigências do edital,
segundo ar�go 32 §2° e §3°, da Lei n. 8.666/1993;

i) As Cer�dões de Acervo Técnico emi�das pelo CREA deverão constar os dados do responsável técnico.

j) O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o item 3.3, alínea “b”, deverá
par�cipar diretamente da obra ou serviço objeto da licitação, admi�ndo-se a subs�tuição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde



10/11/2023 13:59 SEI/GDF - 126583336 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=142038814&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110014368&infra_hash=2ca1f… 8/27

que aprovada pela administração.

 

3.4.      QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

a) Comprovação da boa situação financeira da LICITANTE, a qual deve apresentar o Balanço Patrimonial, referente ao úl�mo exercício social, já exigível e
apresentado na forma da Lei, observando o que segue: 

- Balanço Patrimonial devidamente REGISTRADO na Junta Comercial do Estado ou do Distrito Federal; ou,

- Balanço Patrimonial AUTENTICADO pela Junta Comercial do Estado ou do Distrito Federal, com o Per�nente Termo de Abertura e Encerramento. 

b) Com base nos dados constantes no Balanço Patrimonial, deverá ser feito o cálculo dos índices abaixo, os quais deverão estar devidamente aplicados em
memorial de cálculos, devidamente ASSINADO por contador (Bacharel em contabilidade) devidamente registrado perante o CRC, com fulcro no Art. 3º, itens
22 e 26 c/c § 1º do Art. 3º da Resolução CFC nº 560/83 e pelo �tular da empresa ou seu representante legal.

 

- Comprovar o Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,0 (um), ob�do a par�r de dados do Balanço Anual, através da seguinte fórmula:

 

ILG=
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCILANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

- Comprovar o Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 (um), ob�do a par�r de dados do Balanço anual, através da seguinte fórmula:

 

ILC=
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCILANTE

 

- Comprovar o Grau de Endividamento Geral (GEG), igual ou inferior a 1 (um), ob�do a par�r de dados do balanço, através da seguinte fórmula:
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GEG=
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO + RESULTADO EXERCÍCIO FUTURO

 

c) Será exigido a apresentação de capital Social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor es�mado da contratação, para as licitantes que não
conseguirem os índices mínimos exigidos, para aferir a boa situação financeira da empresa (ILG e ILC = ou superior a 1 (um) e GEG = ou menor que 1 (um),
de forma a comprovar a boa situação financeira.

d) As empresas recém-cons�tuídas e que não tenham promovido à apuração dos primeiros resultados, poderão par�cipar do certame apresentando o seu
"balanço de abertura" que demonstre a sua situação econômico-financeira, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou do Distrito Federal.

e) Cer�dão Nega�va de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica em plena vigência;

f) Nos termos da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, item 2.1.4, o balanço e demais demonstrações contábeis de encerramento de exercício
bem como a demonstração dos índices contábeis deverão ser obrigatoriamente assinadas por contador credenciado e pelo �tular da empresa ou seu
representante legal.

 

 

 

 

3.5.      CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

 

a) O CRC da NOVACAP no(s) Grupo(s) e Subgrupos relacionados no item 3.3, d, nas categorias A, B, C, D ou E, subs�tui os documentos necessários à
habilitação previstos nos itens:

 

Habilitação Jurídica, exceto: alíneas a) e c);

Regularidade Fiscal e Trabalhista, exceto: alínea b), c), d), e), f), g) e h);

Qualificação Técnica, exceto: alínea c). 

 

3.6.       PROCURAÇÕES
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a) As procurações poderão ser apresentadas da seguinte forma: procuração pública ou par�cular, passada pelo licitante, assinada por quem de direito,
outorgando ao seu representante poderes para tomar as decisões que julgar necessárias, durante a licitação, sendo necessário o reconhecimento de firma
em Cartório, no caso de procuração par�cular, juntamente com a comprovação da condição do outorgante.

b) A falta da procuração não inabilita o licitante, mas seu representante fica impedido de se manifestar no certame, em nome do representado, até a
obtenção desse documento.

 

3.7. OUTROS DOCUMENTOS

 

3.7.1. O licitante deve prestar ainda as seguintes declarações: 

a) Declaração da licitante, confeccionada de acordo com o Anexo VI deste edital, de que não possui, em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14
(quatorze) anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal, e do art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93;

b) Declaração, sob as penas da lei, da Inexistência de fato impedi�vo da habilitação, confeccionada de acordo com o Anexo XII deste edital.

c) Declaração de Vistoria ao local das obras, expedida pela Coordenação de Obras, a qual deverá ser agendada pelos telefones (061) 98449-4821 (Anexo IX);

d) As vistorias serão devidamente acompanhadas por técnicos da Coordenação de Obras e disponibilizadas no horário das 09h00 até 12h00, limitadas a
apenas 01 (uma) visita por dia, da qual poderão par�cipar quaisquer números de licitantes que se encontrem presentes ou representados;

e) A vistoria deverá ser realizada por um responsável legal da licitante interessada;

f) A Declaração de Vistoria poderá ser subs�tuída por DECLARAÇÃO FORMAL, assinada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da lei, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do local, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
u�lizará para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a Administração Regional do Recanto das Emas,
conforme Anexo VIII;

g) Declaração da licitante de recebimento dos documentos e de seu conhecimento de todas as informações e condições do objeto da licitação, conforme
Anexo X;

h) Declaração da licitante, para as microempresas ou empresas de pequeno porte, confeccionada de acordo com o Anexo VII deste edital. As microempresas
e empresas de pequeno porte farão jus ao tratamento favorecido, diferenciado e simplificado concedido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006;

i) As licitantes que par�ciparem desta licitação como microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação e a proposta de
preços instruída em conformidade com as exigências dos Capítulos 3 e 4 deste edital e, ainda, apresentar a declaração em conformidade com o Anexo
VII deste ato convocatório, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte
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nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ins�tuído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar;

j) Declaração da licitante de compa�bilidade e subcontratação, em conformidade com o Anexo XI, na qual declara e atesta que os preços unitários, totais,
globais e o BDI são de sua responsabilidade e compa�veis com o objeto e prazo desta licitação, com as condições do local onde serão executados os serviços
e suas par�cularidades, e os quan�ta�vos apresentados na planilha do orçamento a ser preenchida, estando incluídos todos os serviços e equipamentos a
serem entregues. Declara também que subcontratará os serviços especializados somente de pessoas �sica ou jurídica habilitadas na forma da lei, após a
anuência da fiscalização;

k) Declaração de Responsabilidade Técnica e pela indicação da equipe técnica, em conformidade com o Anexo XIII, na qual declara, para os devidos fins e
efeitos legais, que assumirá a Responsabilidade Técnica da obra objeto deste certame;

l) Declaração de vedação ao nepo�smo, em conformidade com o Anexo XIV, na qual declara para os devidos fins de direito que a presente pessoa jurídica
não possui administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou
en�dade da administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança nos termos do Decreto Distrital n.
32.751/2011;

m) A não apresentação de qualquer dos documentos solicitados neste Capítulo será mo�vo de inabilitação do licitante, impedindo-o de par�cipar da fase
subsequente desta licitação;

n) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par�cipação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 –
Estatuto da Microempresa).

 

CAPÍTULO IV – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

 

4.1. No dia, hora e local fixados neste Edital de Tomada de Preços, cada licitante deverá apresentar à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua
documentação e proposta de preços, em envelopes separados e fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além do
nome da firma ou sua razão social, os seguintes dizeres:

 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023-CPL/RA-REC

 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023-CPL/RA-REC
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4.2. Após o Presidente da Comissão de Licitação declarar o encerramento do prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito.

4.3. Recebidos os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação” e iniciada sua abertura, não serão permi�das quaisquer re�ficações que possam
influir no resultado final do processo licitatório.

4.4. Após a fase de habilitação, não cabe desistência das propostas, salvo por mo�vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de
Licitação, após deliberação de seus membros.

4.5. As licitantes deverão comparecer à CPL da Administração Regional do Recanto das Emas para auten�cação de seus documentos até o úl�mo dia ú�l
anterior a abertura dos envelopes.

 

CAPÍTULO V - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

 

5.1. Abertos os envelopes de “Documentação”, a Comissão de Licitação poderá apreciar a proposta de cada licitante, individualmente, podendo na mesma
reunião divulgar o nome das firmas habilitadas e das inabilitadas, devendo às úl�mas, serem devolvidos os envelopes de “Proposta de Preço” devidamente
fechados, quando não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

a) O envelope de “Proposta de Preço” da empresa, porventura inabilitada, será devolvido ao respec�vo representante no final do certame, mediante
assinatura do Termo de Devolução de Proposta de Preço. Caso o representante não se faça presente, o documento ficará na posse da Comissão de Licitação
por quinze (15) dias úteis, sendo então, DESTRUÍDO, caso o interessado não o re�re nesse período. 

5.2. A Comissão de Licitação, após a abertura dos envelopes rela�vos à Documentação, poderá encerrar a reunião a fim de que tenha melhores condições
de análise, permanecendo os envelopes de Proposta de Preço, não abertos, já rubricados, em seu poder até a data e horário fixado para a nova reunião.

5.3. O não comparecimento de quaisquer dos par�cipantes à nova reunião marcada não impedirá sua realização.

5.4. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão
nega�va (art. 43 § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa).

5.5. No caso do item anterior, a não regularização da documentação, no prazo supracitado, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43 § 2º da Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da Microempresa).

5.6. Será julgado habilitado o proponente que apresentar todos os documentos e atender às condições previstas no Capítulo III, sendo inabilitado aquele
que não as atender. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de par�cipar das fases subsequentes.
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5.7. Levando-se em conta a a�vidade específica do licitante e o interesse da CONTRATANTE, é facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade superior,
em qualquer fase desta Tomada de Preços, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou de informação que deveria constar originariamente das propostas.

 

CAPÍTULO VI - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

 

6.1.  A proposta de preços, apresentada em 01 (uma) via, deverá: 

a) ser da�lografada ou impressa, sem emenda ou rasura, datada e assinada pelo representante legal e pelos responsáveis técnicos da obra;

b) apresentar especificação clara e detalhada dos serviços, observadas as especificações indicadas no Projeto Básico e no Caderno de Especificações
Técnicas;

c) apresentar a Planilha Orçamentária contendo a especificação dos serviços, unidades, quan�dades, preços unitários e preços totais;

d) apresentar a Planilha Resumo do Orçamento;

e) conter a explicitação detalhada da composição do B. D. I. (Bonificação de Despesas Indiretas); 

f) apresentar a Planilha com o detalhamento dos Encargos Sociais; 

g) apresentar Cronograma Físico-Financeiro, nos percentuais de execução es�pulados pela Coordenação de Obras, detalhando o prazo para execução dos
serviços e as etapas componentes; 

h) A proposta de preços da licitante que apresentar o Cronograma Físico-Financeiro, com os percentuais de execução, em desacordo com o es�pulado pela
Administração, SERÁ DESCLASSIFICADA.

i) conter prazo de execução dos serviços em conformidade com os padrões previstos no caderno de especificações;

j) consignar prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação, para fins de convocação para
contratação;

k) Se a proposta for omissa quanto aos prazos estabelecidos, os prazos ali mencionados serão considerados como se nela constassem, não sendo, portanto,
mo�vo de desclassificação do licitante.

l) A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

m) O preço cotado deve incluir todos os tributos, taxas, encargos sociais, seguros e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto desta licitação.

n) É obrigatória a assinatura da Proposta de Preços do Cronograma Físico-Financeiro, da Planilha Orçamentária e Resumo do Orçamento pelo representante
legal da empresa e pelos responsáveis técnicos exigidos, a cujo cargo ficará a execução da obra.
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CAPÍTULO VII - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

7.1. Trata-se de licitação enquadrada no �po previsto no art. 45, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93 (MENOR PREÇO).

7.2. Será considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as exigências con�das neste edital de Tomada de Preços e que ofertar o
MENOR PREÇO GLOBAL para execução dos serviços.

7.3. Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas nesta Tomada de Preços, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou
vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes, nem se admi�rá proposta que apresente preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor
zero.

7.4. No caso de discordância entre o preço unitário e o preço total de cada item, prevalecerá o primeiro. Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo
e o valor por extenso, prevalecerá este úl�mo.

7.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas será efetuado sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes envolvidos serão convocados.

7.6. Serão desclassificadas, com base nos ar�gos 43, inciso IV, 44, §2º e 3º, e 48, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93, as propostas que: 

a) apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que
está Tomada de Preços não tenha estabelecido limites mínimos;

b) apresentarem preços globais superiores aos valores orçados pela Administração, inclusive no tocante aos preços unitários (Súmula n. 259 do TCU);

c) apresentarem preços manifestamente inexequíveis, nos termos do §§ 1º e 2º do art. 48 da Lei nº 8.666/93; e

d) não atenderem às exigências con�das neste ato convocatório.

e) Da decisão de desclassificação de que trata o item 7.6 cabe recurso, no prazo de cinco dias, na forma do Capítulo VIII deste edital. 

7.7. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (art. 44 da Lei
Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa). 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada (art. 44 §§ 1º, 2º da Lei Complementar 123/2006 – Estatuto da Microempresa).

b) Na hipótese da ocorrência de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova
proposta. Esta disposição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.8. Caso todos os licitantes sejam inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão poderá, a seu juízo, fixar as licitantes o prazo de 08 (oitos)
dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que mo�varam à desclassificação, na forma do art. 48,
§ 3º da Lei nº 8.666/93.

 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS
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8.1. Observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93, o licitante poderá apresentar recurso à autoridade competente, por intermédio da Comissão de
Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da in�mação do ato ou da lavratura da ata, nos casos enumerados no citado disposi�vo legal.

8.2. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.3. Os recursos deverão ser apresentados por escrito (da�lografados ou impressos), devidamente fundamentados, assinados por representante legal do
licitante e protocolizado na Administração Regional do Recanto das Emas.

8.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.5. Os recursos previstos no item 8.1 serão apresentados nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas, inclusive quando for considerada inexequível. Nessa ocasião o licitante argumentará quanto a possível exequibilidade de sua
proposta;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.883, de 1994;

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

8.6. Nas hipóteses não previstas no item 8.5, caberá REPRESENTAÇÃO, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da in�mação da decisão relacionada com o objeto da
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

8.7. Da decisão proferida por Secretário de Estado do Distrito Federal em que seja declarada a inidoneidade para concorrer à licitação ou contratar com a
Administração Pública caberá PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias úteis da in�mação do ato. 

a) A in�mação dos atos referidos no item 8.5, alíneas "a", "b", "c" e "e", excluídos os rela�vos a advertência e multa de mora, e no item 8.6, será feita
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

b) O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do Item 8.5 deste ar�go terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, mo�vadamente e presentes
razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

8.8. Interposto o recurso previsto no Item 8.5 ou 8.6, o mesmo será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

8.9. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
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a) Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada
ao(s) interessado(s). 

8.10. Transcorrido o prazo recursal sem manifestação dos licitantes ou após o julgamento do (s) recurso (s), a Administração procederá a divulgação do
resultado final da licitação no DODF.

 

CAPÍTULO IX - DAS PENALIDADES

 

9.1. A recusa injus�ficada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste instrumento e previstas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e
alterações.

9.2. O não cumprimento do prazo previsto, no item 9.2 do contrato, para o recolhimento da garan�a contratual sujeitará, a contratada, a pena de ser
declarada a inexecução total da obrigação assumida, com a aplicação das penalidades previstas neste instrumento e previstas na Lei nº 8.666/93 e no
Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações.

9.3. A Contratada que não man�ver todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante a execução do contrato estará sujeita às
penalidades de advertência e multa e demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações.

9.4. A realização de subcontratação sem autorização da Administração Regional do Recanto das Emas, sujeitará a contratada às penalidades de advertência
e multa e demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações.

9.5. O executor do contrato não poderá autorizar a contratada a emi�r Fatura/Nota Fiscal, em desacordo com os quan�ta�vos de execução previstos, para
cada medição, no Cronograma Físico-Financeiro, sob pena de apuração de responsabilidade, por antecipação de pagamentos, em desacordo com o art. 64
do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.

9.6. Ocorrendo o atraso injus�ficado para início da obra ou inexecução total o parcial do contrato, serão aplicadas as sanções administra�vas, a contratada,
de advertência e multa e demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações, garan�do a defesa prévia.

9.7. O não cumprimento dos quan�ta�vos de execução, para cada medição, aprovados e licitados, por esta Administração Regional, constantes no
cronograma �sico-financeiro, ensejará aplicação das sanções administra�vas, à contratada, de advertência e multa e demais sanções previstas na Lei nº
8.666/93 e no Decreto Distrital nº 26.851/2006 e alterações, garan�do a defesa prévia.

9.8. As multas tratadas nesse Capítulo serão descontadas da garan�a, do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE, ou, na impossibilidade de
ser feito o desconto, recolhidas pela CONTRATADA mediante depósito em conta corrente do CONTRATANTE, ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

9.9. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o licitante de par�cipar de licitações e de contratar com a Administração, podendo ser aplicada
cumula�vamente com as penas de advertência e multa, sendo aplicada por meio dos critérios previamente estabelecidos neste edital de acordo com os
prazos e situações a seguir. 
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a) Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pelo Ordenador de Despesas, a licitante e/ou subcontratada permanecer
inadimplente, devidamente no�ficada.

b) O critério de dosimetria da aplicação da alínea a) será de 02 (dois) dias de suspensão para cada dia em que a licitante e/ou subcontratada permanecer
inadimplente, até o montante de 30 dias.

c) Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante e/ou subcontratada deixar de entregar o Diário de Obras após ser devidamente no�ficado na época do
pagamento da úl�ma parcela do contrato.

d) O critério de dosimetria para a aplicação da alínea c) será de 05 (cinco) dias de suspensão para cada dia em que a licitante e/ou subcontratada
permanecer inadimplente, até o montante de 90 dias.

e) Por 12 (doze) meses, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar a execução do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

f) Por 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

- Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados na presente licitação, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação.

- Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação.

- Receber quaisquer das multas previstas neste edital e não efetuar o pagamento. 

9.10. A aplicação das penalidades previstas neste edital respeitará, no que couber, as disposições do Capítulo VIII, em especial aos itens 8.1 e 8.5, alínea “f”.

 

CAPÍTULO X – DO PAGAMENTO

 

10.1. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual ou de sua parcela, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, a CONTRATADA
solicitará ao executor do contrato autorização para emissão da Nota Fiscal, que, após a devida atestação e regular liquidação, será objeto de pagamento a
ser processado no prazo de até 30 dias.

10.2. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) terão seus
pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para empresas de
fora que não mantenham filiais ou representações no Distrito Federal, a liquidação das faturas se dará por meio de Ordem Bancária creditada em conta
corrente indicada pela CONTRATADA.

10.3. Por ocasião do pagamento, a contratada deverá apresentar prova de regularidade rela�va à:

        - Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), para com a Secretaria da Receita Federal e para com a Fazenda do
Distrito Federal, em plena validade. Ademais, por ocasião do pagamento, a contratada também deverá apresentar prova da inexistência de débitos
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inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovado pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943 (art. 29, inc. V, da Lei n. 8.666/93). 

10.4. O PAGAMENTO DA PRIMEIRA NOTA FISCAL OU FATURA ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos: 

10.4.1. A CONTRATADA, cumpridas as exigências con�das no item 10.1, deverá apresentar os seguintes documentos ao executor do contrato: 

a) Nota Fiscal e Diário de Obras referentes a medição;

b) Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;

c) Cer�dão Nega�va de Débitos expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal;

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, se fora do Distrito Federal;

e) Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n. 5.452, de
1º de maio de 1943 (art. 29, inc. V, da Lei n. 8.666/93).

g) Recolhimento da Garan�a Contratual, com validade igual a vigência do contrato, prevista no Capítulo XIII.

h) Licenciamento da obra;

i) Matrícula da obra ou serviço no INSS (Matrícula CEI);

j) Relação de empregados da empresa – RE;

k) Guia de recolhimento do FGTS e seus respec�vo comprovante de pagamento;

l) Guia da Previdência Social – GPS, com recolhimento previdenciário dos empregados da Obra (Matrícula CEI), e seu respec�vo comprovante de
pagamento;

m) Guia da Previdência Social – GPS, com recolhimento previdenciário da empresa, e seu respec�vo comprovante de pagamento;

n) Comprovante de recolhimento dos Encargos Tributários e seu respec�vo comprovante de pagamento.

o) A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) – CREA/DF da obra ou serviço;

p) Folha de pagamento;

q) Cópia da GEFIP e seus respec�vos protocolos de envio de Arquivos – Conec�vidade Social 

10.4.2. O EXECUTOR/FISCAL DA OBRA, após recebimento dos documentos constantes do item 10.4.1 deverá emi�r:

 

a) O Atestado de Execução;

b) O Relatório de Acompanhamento da Obra com fotos da execução; 
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10.4.3. O EXECUTOR/FISCAL DA OBRA deverá digitalizar todos os documentos constantes dos itens 10.4.1 e 10.4.2 e incluir no processo eletrônico (SEI) e
encaminhar à Coordenação de Administração Geral – COAG, via despacho, para fins de liquidação e pagamento.

10.5. O PAGAMENTO DAS NOTA FISCAIS OU FATURAS RESTANTES, ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos pela contratada e os
previstas nos itens 10.4.1, 10.4.2 e 10.4.3:

10.5.1. Para pagamento da úl�ma fatura, além dos documentos constantes dos itens 10.5, a contratada deverá apresentar: 

a) O recebimento provisório da obra e/ou serviço; e,

b) Guia de quitação das taxas de energia elétrica, água, se for o caso. 

10.6. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento será
sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

10.7. Caso não seja cumprido o prazo es�pulado no item 10.1, ressalvadas as hipóteses previstas nos itens 10.6, o Contratante pagará à Contratada
atualização financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE pro rata tempore die, proporcionalmente aos dias de atraso, conforme determina o Decreto-
DF 37.121/2016.

10.8. O mesmo índice será u�lizado para cálculo de descontos, no caso de eventuais antecipações de pagamentos.

 

CAPÍTULO XI – DO REAJUSTE DE PREÇOS

 

11.1. O contrato não será reajustável, em vista do disposto no §1º, do Art. 28 da Lei nº 9069/95 e legislação complementar, salvo o caso de prorrogação de
execução que exceder o período de 12 (doze) meses, adotando-se, portanto, o índice INCC/FGV.

 

CAPÍTULO XII – DO CONTRATO

 

12.1. O contrato obedecerá ao disposto neste edital e seus anexos, e às normas con�das no Capítulo III da Lei n. 8.666/93, e deverá ser assinado em até 05
(cinco) dias úteis da convocação do vencedor, para tanto, iniciando-se a contagem do prazo de execução dos serviços no 5º (quinto) dia ú�l depois da data
de expedição da Ordem de Serviço pela Administração Regional do Recanto das Emas.

12.2. Quando o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidos no subitem anterior, a Administração poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no Capítulo IX desta Tomada de Preços e no art. 81 da Lei nº
8.666/93.
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12.3. O Contrato a ser assinado subordina-se à minuta con�da no Anexo II.

12.4. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Tomada de Preços. A subcontratação parcial poderá ser de no máximo de 30% (trinta por
cento) do valor da obra, quando autorizado pela Administração Regional do Recanto das Emas, man�da sua responsabilidade direta e integral perante a
mesma.

 

CAPÍTULO XIII – DA GARANTIA

 

13.1. A garan�a do contrato corresponderá a 5% (cinco por cento) do seu valor total e sua validade será igual ao período de vigência do contrato, podendo
ser prestada sob as seguintes modalidades:

 

a) Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes, terem sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;

b) Fiança bancária.

 

13.2. A garan�a a que se refere o item anterior deverá ser efe�vamente prestada no prazo de até 5 (cinco) dias corridos da convocação do licitante, sob
pena de ser declarada a inexecução total da obrigação assumida, com a aplicação das penalidades previstas no Capítulo IX deste instrumento.

13.3. A garan�a contratual será devolvida a contratada após o recebimento defini�vo da Obra/Reforma pelo executor do contrato.

 

CAPÍTULO XIV - DA EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO CONTRATO

 

14.1. Cada contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias corridos a contar da data de sua assinatura.

14.2. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do 5º (quinto) dia ú�l após o recebimento da Ordem de Serviço.   

14.3. O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.

14.4. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou
fornecimento, até o limite admi�do, em cada caso, conforme o caderno de especificações, pela Administração.
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14.5. A subcontratação, quando permi�da no projeto básico e/ou caderno de especificações, será regida por analogia pelos parâmetros estabelecidos pelo
ar�go 48, inciso III, do Estatuto das Microempresas (LC 123/2006)[1]. 

a) Será des�nada exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser
subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado.

b) Na hipótese da alínea a) a microempresa ou empresas de pequeno porte deverá preencher todos os requisitos previstos nos Capítulos II e III.

c) No tocante à qualificação técnica, a microempresa ou empresa de pequeno porte deverá comprovar sua capacidade técnica apenas quanto ao percentual
a ser executado, devendo ter um responsável técnico específico para a fiscalização dos trabalhos, pessoa diversa daquela apresentada pela licitante
vencedora. 

14.6. A microempresa ou empresas de pequeno porte responde solidariamente pelo compromisso assumido pelo licitante sob pena de aplicação as sanções
cabíveis.

14.7. Os empenhos e pagamentos poderão ser des�nados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, após manifestação
formal da empresa Licitante. 

 

CAPÍTULO XV - DA FISCALIZAÇÃO

 

15.1. Será designado um executor para o Contrato para, em nome da Administração Regional do Recanto das Emas, coordenar a execução dos serviços ora
licitados, junto à Contratada, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil vigentes.

15.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado pela Administração Regional, que deverá promover as
avaliações das etapas executadas de acordo com o cronograma �sico financeiro, diário de obra e atestar os documentos referentes à conclusão de cada
etapa, nos termos contratados, para efeito de pagamento.

15.3. As exigências da fiscalização se basearão nos projetos, especificações e nas regras de boas técnicas. A Contratada se comprometerá a fornecer à
fiscalização, no cumprimento de suas funções, livre acesso aos locais dos serviços.

15.4. O fiscal da obra ou serviço poderá suspender qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com as especificações técnicas.

15.5. A empresa contratada providenciará e manterá Diário de Obra, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusões de eventos, a�vidades em
execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. O referido Diário ficará à disposição do
Executor do Contrato.

15.6. A empresa contratada manterá preposto aceito pela Administração Regional do Recanto das Emas, durante o período de vigência do contrato, para
representá-lo sempre que for necessário.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=66376688&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110021606&infra_hash=751345dbb252ed84802b24459aa264a39de571fadc370868eefbf14cf340554d#_ftn1
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CAPÍTULO XVI– DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

16.1. Caberá à Contratante:

 

a) Permi�r o livre acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para a execução dos serviços;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou responsável Técnico da licitante vencedora;

c) Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio do agente fiscalizador;

d) Impedir que terceiros executem os serviços objeto desta Tomada de Preços, salvo na hipótese de subcontratação parcial, nos termos do item 12.4 deste
Edital;

e) Autorizar quaisquer serviços per�nentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua execução mediante orçamento detalhado e previamente
subme�do e aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade dele;

f) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pela Administração ou com as especificações
constantes da Tomada de Preços, em par�cular dos seus anexos;

g) Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos Anexos desta Tomada de Preços;

h) Convocar a qualquer momento os técnicos da licitante vencedora envolvidos no serviço, para prestar esclarecimentos ou sanar problemas;

i) Atestar as notas ficais e faturas correspondentes por intermédio do Executor do Contrato previamente designado.

 

16.2. Caberá à Contratada:

 

a) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários,
seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales transportes e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

b) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Governo do Distrito Federal, porém, sem qualquer vínculo emprega�cio com o órgão;

c) Manter ainda, os seus empregados iden�ficados quando em trabalho, devendo subs�tuir imediatamente qualquer um deles que seja considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Administração;

d) Responder pelos danos causados diretamente à Administração Regional ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto
desta Tomada de Preços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por esta RA;

e) Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da Administração Regional quando esses tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução da obra;
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f) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que pra�cada por seus empregados na obra;

g) Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a
executar;

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, os serviços efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais u�lizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

i) Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sen�do de evitar qualquer �po de acidente;

j) Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao
seu final;

k) Garan�r, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a par�r da data da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo;

l) Permi�r aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles a quem formalmente indicar o acesso às suas instalações a todos os locais onde es�verem sendo
estocados materiais relacionados com a obra;

m) Fornecer e preencher o Diário da Obra;

n) Comunicar à Administração Regional do Recanto das Emas por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar
necessário;

o) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pelo Executor do Contrato e pelos atrasos acarretados
por essa rejeição;

p) Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços avençados, bem como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os
executados em desacordo;

q) Providenciar, após o recebimento da nota de empenho, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART no CREA/DF, bem como a LICENÇA DE OBRA,
entregando uma via de cada, ao Executor do contrato, juntamente com a primeira fatura, conforme dispõe o item 10.4.1;

r) Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, apresentando-a ao Executor do Contrato designado pela
Administração Regional;

s) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços avençados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administra�va
necessária para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos;

t) Submeter à aprovação da Administração Regional o (s) nome (s) e o (s) dado (s) demonstra�vo (s) da respec�va capacidade técnica do responsável técnico
que, porventura, venha a subs�tuir o originalmente indicado;

u) Submeter ao Executor do Contrato, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução;

v) Entregar o Termo de Garan�a dos materiais fornecidos, garan�a essa de no mínimo 5 (cinco) anos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento
Defini�vo. A garan�a incluirá mão-de-obra e subs�tuição de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário;
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w) durante o período de garan�a, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de par�cipar em licitação
realizada pelo Distrito Federal, atender aos chamados da Administração no prazo máximo de 15(quinze) dias, contado da comunicação oficial;

x) Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

y) remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra;

z) cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho; e,

aa) Manter durante toda a execução da obra, em compa�bilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta Tomada de preços;

ab) Demais obrigações especificadas nos Anexos desta Tomada de Preços.

 

16.3. À licitante vencedora caberá, ainda:

 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com o Distrito Federal;

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência, da
Administração regional;

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à obra, originariamente, ou vinculada por prevenção, conexão ou
con�nência; e

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Tomada de Preços;

e) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
Administração, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de Preços, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, a�va ou passiva, para com o Distrito Federal;

 

CAPÍTULO XVII- DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 

17.1. O objeto da licitação será recebido por servidor designado pela Administração da seguinte forma:

 

a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias a par�r do encaminhamento da úl�ma fatura;
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b) Defini�vamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 90 dias de observação e ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e o Enunciado nº 11 da Súmula de
Jurisprudência do TCDF. 

17.2. O CONTRATANTE só aceitará os serviços que es�verem de acordo com as especificações técnicas, normas da ABNT e dos fabricantes dos materiais
porventura u�lizados. Caberá ao contratado todo o ônus decorrente da rejeição, incluindo prazos e despesas. 

CAPÍTULO XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

18.1. São partes integrantes deste Edital:

Anexo I – Modelo de Carta Proposta – Arquivo SEI nº 125605440 ;

Anexo II - Minuta do Contrato – Arquivo SEI nº 125605471 ;

Anexo III - Resolução 1.025/2009 – CONFEA – Arquivo SEI nº125605491 ;

Anexo IV - Decreto nº 26.851/2006 - Penalidades – Arquivo SEI nº 125605511;

Anexo V - Decreto n. 32.751/2011– Vedação do Nepo�smo – Arquivo SEI nº 125605527;

Anexo VI – Modelo de Declaração nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Cons�tuição Federal, e do art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93 – Arquivo SEI
nº 125605539;

Anexo VII - Modelo de Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Arquivo SEI nº 125605567 ;

Anexo VIII - Modelo de Declaração de conhecimento do local – Arquivo SEI nº 125605603 ;

Anexo IX - Modelo de Declaração de Vistoria – Arquivo SEI nº 125605618;

Anexo X - Modelo de Declaração de conhecimento dos Detalhes Execu�vo – Arquivo SEI nº 125605658 ;

Anexo XI - Modelo de Declaração de Compa�bilidade e Subcontratação – Arquivo SEI nº 125605678;

Anexo XII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impedi�vos – Arquivo SEI nº 125605699 ;

Anexo XIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica e Indicação de Equipe Técnica – Arquivo SEI nº 125605741 ;

Anexo XIV – Modelo de Declaração de Vedação ao Nepo�smo – Arquivo SEI nº 125605771; 
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Anexo XV - Cronograma Físico-Financeiro - Arquivo SEI nº 125608627;    

Anexo XVI – Projeto básico - Arquivo SEI nº 125608697;

Anexo XVII - Caderno de Especificações – Arquivo SEI nº 126583361;

Anexo XVIII – Relatório Fotográfico – Arquivo SEI nº 125610742;

Anexo XIX  – Projetos execu�vos – Arquivos SEI nº 125610813;

Anexo XX – Planilha Orçamentária, Resumo do Orçamento, Memória de Cálculo, Composição de Custos, Curva ABC e Planilha de Encargos Sociais–
Arquivo SEI nº 125611182 ;

Anexo XXI -  Planilha Composição B.D.I. - Arquivo SEI nº 125611270 ;

 

18.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de revogar ou anular está Tomada de Preços, na forma do ar�go 49 da Lei nº 8.666/93.

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  

18.4. Independentemente de declaração expressa, a simples par�cipação nesta Licitação implica a aceitação das condições es�puladas no presente Edital de
Tomada de Preços e submissão total às normas nele con�das.

18.5. Se no dia fixado no preâmbulo não houver expediente, esta Licitação será realizada no primeiro dia subsequente de funcionamento que lhe seguir.

18.6. O uso ou emprego da mão de obra infan�l cons�tui mo�vo para a rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis, conforme ar�go 2º da Lei Distrital nº. 5.061 de 08/03/2013.

18.7. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

18.8. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incen�ve a violência contra a mulher, que exponha a mulher a
constrangimento, que seja homofóbico, ou que represente qualquer �po de discriminação cons�tui mo�vo para rescisão de contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. (Lei nº 5.448/2015 e Decreto 38.365/2017).

18.9. Quaisquer esclarecimentos de ordem técnica ou eventuais divergências ocorridas neste Edital de Tomada de Preços poderão ser esclarecidas junto a
CPL, na sede da RA-REC, situada na Avenida Recanto das Emas, Centro Urbano Área Especial 02, Recanto das Emas – DF, por envio de mensagens ao e-
mail cpl@recanto.df.gov.br ou através dos telefones (61) 99806-2230 ou (61) 99355-5882, de 09:00h as 12:00h e das 14:00h as 17:00h.

19. O edital e seus anexos poderão ser ob�dos no sí�o da Administração Regional do Recanto das Emas no endereço www.recanto.df.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO PIMENTEL GONÇALVES - Matr.1689484-7,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 09/11/2023, às 02:02, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

http://www.recanto.df.gov.br/
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verificador= 126583336 código CRC= 8768DABB.
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